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PROMESSA DE COMPRA E VENDA
INSTRUMENTO PARTICULAR

PERDAS DAS IMPORTANCIAS PAGAS — PREFIXACAO DE PERDAS E DANOS - NULIDADE

RESUMO

- O inadimplemento do contrato por falta de pagamento veio confessado pelo réu na contestacéo, de forma
gue so6 por este motivo o referido contrato merece rescindido, de vez que a teoria da imprevisibilidade
invocada pelo promisséario comprador ndo lhe socorre porque sé@o previsiveis as consequéncias da inflagédo
gue assola o pais a longo tempo. - Deixando de pagar ndo poderia o acionado esperar outra coisa do Poder
Judiciario sendo a entrega da prestacao jurisdicional pela resilicdo da avenca e consequente reintegragdo da
autora na posse do imovel. - As perdas e danos nao sédo devidas porque a Ultima parte do paragrafo 2° da
Clausula 92 do contrato ... é nula de pleno direito, a teor do art. 53 da Lei 8.078, de 11-9-90 (Cd4digo de
Defesa do Consumidor), eis que estabeleceu a perda total das prestacdes pagas em beneficio do credor
como decorréncia do inadimplemento do devedor. - Esta disposi¢éo legal nulificante é aplicavel & espécie
porque em vigor a época da composic¢éao do litigio, nada dizendo, portanto, o art. 118 do Cédigo apontado,
gue manda vigorar o novo diploma dentro de cento e oitenta (180) dias a contar de sua publicacéo
acontecida em 11 de setembro de 1990 quando a sentenca foi proferida em 1° de abril de 1992. Ainda que a
decisdo monocratica fosse anterior a vigéncia da nova lei, a revisdo em segundo grau, que a substitui, seria
posterior. - Por outro lado, sdo indevidas as perdas e danos também porque ndo foram individuadas na inicial
e ndo resultaram comprovadas no correr do processo, com especificacdo de em que efetivamen te
consistiriam, pois ha a considerar que o réu sequer ocupou 0 apartamento. - Por final as "arras" ndo foram
pedidas e, de conseqiiéncia, ndo podem ser dadas. - A exclusédo das perdas e danos implica em decadéncia
parcial da autora, mas em parte minima do pedido que é muito mais abrangente, por isso que o réu
respondera por inteiro pelas despesas e honorarios, nos termos do paragrafo Gnico do art. 21 do CPC. Ac.
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EMENTA

E nula a clausula do contrato de compromisso de compra e venda de iméveis mediante pagamento em
prestacdes que estabelece a perda total do valor destas em beneficio do credor, como decorréncia do
inadimplemento do devedor, a titulo de perdas e danos que, por igual, ndo sdo devidas se ndo comprovado
nos autos prejuizo efetivo do promitente vendedor.



